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Poder Executivo: 

Prefeito: Edilsom Zandona de Souza  

Vice – Prefeito: Julio Cezar de Souza 

Procurador Geral: Camila Soares Caxias Miguel 

Chefe de Gabinete: Lourdes Mendes da Silva Pereira 

Controlador Geral: Silas Alves Pereira 

Sec. Munic. de Administração (Interina): Zuila Canepa Matos 

Sec. Munic. de  Saúde: Marcio Moreira do Nascimento 

Sec. Munic. de Educação: Me Marcos Savitraz 

Sec. Munic. de Assistência Social:  Maria Regina Nogueira 

Sec. Munic. de Obras: Claudio Pedro 

Sec. Munic. de Turismo (Interino): Wilson José Avelino 

Sec. Munic. de Desenvolvimento Rural: Edson Alves de Menezes  

Sec. Munic. de Assuntos Indígenas:  Janis Reginaldo 

Sec. Munic. de Desenvolvimento Econômico e Social: Wilson José Avelino 

Coordenador Defesa Civil: Hanatiel Moura dos Santos 

Poder Legislativo:  

Vereador Presidente: Eder de Aguiar Viana 

Vereador Vice-Presidente: Lailson Carvalho de Oliveira 

Prevdib: 

Diretor Presidente: Reginaldo Centurion Gambarra 

Diretor Financeiro: Adriano Gomes 

Diretora Secretária e de Benefícios: Laudiceia Schirmann 

PODER EXECUTIVO 

 
Telefones Úteis 

Prefeitura:  67 3243-1117 

Câmara Municipal: 67 3243-1033 

Diário Oficial – DIODIB: 67 3243-1117 

Conselho Tutelar: 67 3243 - 1691 

Defesa Civil: 3243-1975,   67 9 9600-8055 

Hospital Municipal Cristo Rei: 67 3243-1138 

Correios: 67 3243-1277 

PREVDIB: 67 3243-1007 

CRAS – Centro Ref. Assist. Social: 67 3243-1742 

Polícia Civil: 67 3243-1230 

Polícia Militar: 67 3243-1332 

Energisa: 67 3243-1014 

Sanesul: 67 3243-1109 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

  PORTARIAS 
PORTARIA MUNICIPAL N° 128/2020 
 
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES        
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” 
 
O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de                
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do              
Município; 
 
Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº             
220/2002 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do           
Buriti-MS) e ainda o artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos,              
Carreira e Remuneração dos Profissionais de Educação do Município de Dois           
Irmãos do Buriti-MS); 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem            
de Férias Julho/2020”, anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando– se               
as disposições em contrário. 
 

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 28 de Julho de 2020. 
EDILSOM ZANDONA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
Dois Irmãos do Buriti-MS 

 

 
 

 

RATIFICOS 
RATIFICAÇÃO 
Dispensa Licitação n° 54/2020 
Processo Administrativo n° 74/2020 
 
O Prefeito Municipal, Sr. EDILSOM ZANDONA DE SOUZA, tendo em vista a            
necessidade da realização da Aquisição de medicamentos para utilização no          
tratamento dos pacientes com COVID-19 e contato com caso confirmado -           
emergencial, com Dispensa de Licitação, com fulcro no Artigo 24, Inciso IV, da Lei              
Federal n° 8.666/93, direto com as empresas: DIMASTER COM PROD HOSP           
LTDA – CNPJ n° 02.520.829/0001-40 – R$ 62.500,00; CENTERMEDI COM. DE           
PRODUTOS HOSP. LTDA – CNPJ n° 03.652.030/0001-70 – R$ 40.460,00; 
CANAÃ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ n°        
14.420.817/0001-23 –R$ 30.000,00; e F & F DISTRIBUIDORA DE         
MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ n° 28.093.678/0001-85 – R$ 63.750,00; no valor           
total de R$ 196.710,00; resolve RATIFICAR a justificativa apresentada e ordenar           
sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma            
legal. 
 

Dois Irmãos do Buriti – MS, 11 de Agosto de 2020. 
EDILSOM ZANDONA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

RATIFICAÇÃO 
Dispensa Licitação n° 55/2020 
Processo Administrativo n° 75/2020 
 
O Prefeito Municipal, Sr. EDILSOM ZANDONA DE SOUZA, tendo em vista a            
necessidade da realização da aquisição de oxímetro de pulso, tipo dedo, para            
atendimento aos pacientes com COVID-19, com Dispensa de Licitação, com fulcro           
no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, direto com as empresas:              
SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI ME –         
CNPJ n° 28.546.470/0001-74; no valor total de R$ 3.000,00; resolve RATIFICAR a            
justificativa apresentada e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no           
art. 26 do supracitado diploma legal. 
 
 

Dois Irmãos do Buriti – MS, 11 de Agosto de 2020. 
EDILSOM ZANDONA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Ratifico 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO No cumprimento do artigo 26,          
caput, da Lei 8666/93, RATIFICO A DISPENSA Nº 53/20, fundada no artigo 24 da              
Lei Federal nº. 8.666/93, referente à Contratação da empresa especializada          
referente a pintura da Secretaria Municipal de Assistência Social, e adjudico o            
objeto à empresa EMPREITEEIRA CENTRAL – LTDA EPP, inscrita no CNPJ-MF           
sob o nº. 05.873.572/0001-07, no valor global de R$ 26.736,04. 
 

Dois Irmãos do Buriti/MS, 10 de agosto de 2020. 
EDILSOM ZANDONA DE SOUZA 

Prefeito Municipal. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

   SEM ATOS PARA ESTA EDIÇAO 
 

ATOS DO PREVDIB 
 

   SEM ATOS PARA ESTA EDIÇAO 
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